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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 29/2023, DE 15 DE AGOSTO DE 2023EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 29/2023, DE 15 DE AGOSTO DE 2023

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TRANSFERÊNCIA INTERNA E EXTERNA, MATRÍCULA ESPECIAL, INGRESSO COMORETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TRANSFERÊNCIA INTERNA E EXTERNA, MATRÍCULA ESPECIAL, INGRESSO COMO

PORTADOR DE DIPLOMA PARA O SEMESTRE 2023.2 PORTADOR DE DIPLOMA PARA O SEMESTRE 2023.2 

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CAMPUS CAMPUS SANTA INÊS, SANTA INÊS, no uso

da competência delegada pela Portaria de Pessoal Nº 281, de 18 de março de 2022, do Reitor do Ins tuto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2022, e suas

alterações, torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 25/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023 - TRANSFERÊNCIA

INTERNA E EXTERNA, MATRÍCULA ESPECIAL, INGRESSO COMO PORTADOR DE DIPLOMA PARA O SEMESTRE 2023.2,

nos termos a seguir.

1 - Alterar o item 1.1 do Edital.1 - Alterar o item 1.1 do Edital.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

1.1 Poderão se candidatar às vagas de que trata este Edital: 

a) no âmbito da transferência externa (TE), entre cursos similares, o aluno de outra ins tuição de ensino superior

vinculado a curso de graduação autorizado ou reconhecido pelo MEC;  

b) no âmbito da transferência interna (TI), entre cursos similares, o aluno do IF Baiano;  

c) portadores de diploma de cursos superiores de graduação em áreas afins.

LEIA-SE:LEIA-SE:

1.1 Poderão se candidatar às vagas de que trata este Edital: 

a) no âmbito da transferência externa (TE), entre cursos similares, o aluno de outra ins tuição de ensino superior

vinculado a curso de graduação autorizado ou reconhecido pelo MEC;  

b) no âmbito da transferência interna (TI), entre cursos similares, o aluno do IF Baiano;  

c) portadores de diploma de cursos superiores de graduação em áreas afins;

d) Reopção de Curso, mudança para outro curso de graduação no mesmo Campus.



2 - Alterar o item 3.1 do Edital. 2 - Alterar o item 3.1 do Edital. 

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

3.1 Transferência interna e externa: 

* Cópia do documento de iden dade, CPF e comprovante de residência atualizado; 

* Declaração oficial de reconhecimento do curso de origem, especificando o número e data do respec vo

documento legal;  

* Atestado de matrícula atualizado;  

* Histórico Escolar ou documento equivalente que ateste as disciplinas cursadas e a respec va carga horária e

desempenho do estudante;  

* Ementários com cargas horárias das disciplinas passíveis de aproveitamento; 

* Programa das disciplinas cursadas com aprovação (com bibliografia) que poderão ser aproveitadas. 

LEIA-SE:LEIA-SE:

3.1 Transferência interna e externa, ou reopção de curso: 

* Cópia do documento de iden dade, CPF e comprovante de residência atualizado; 

* Declaração oficial de reconhecimento do curso de origem, especificando o número e data do respec vo

documento legal;  

* Atestado de matrícula atualizado;  

* Histórico Escolar ou documento equivalente que ateste as disciplinas cursadas e a respec va carga horária e

desempenho do estudante;  

* Ementários com cargas horárias das disciplinas passíveis de aproveitamento; 

* Programa das disciplinas cursadas com aprovação (com bibliografia) que poderão ser aproveitadas. 

3 - Alterar o Anexo I do Edital.3 - Alterar o Anexo I do Edital.

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

ANEXO IANEXO I

Nº DE VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIANº DE VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

CURSOCURSO
TRANSFERÊNCIATRANSFERÊNCIA

INTERNA INTERNA 

TRANSFERÊNCIATRANSFERÊNCIA

EXTERNAEXTERNA

PORTADOR DEPORTADOR DE

DIPLOMADIPLOMA

TOTAL DETOTAL DE

VAGASVAGAS

Licenciatura em Ciências

Biológicas
Até 05 Até 05 Até 05 05

Licenciatura em

Geografia
Até 03 Até 03 Até 03 03

Bacharelado em

Zootecnia
Até 05 Até 05 Até 05 05



Código Verificador:
Código de Autenticação:

LEIA-SE:LEIA-SE:

ANEXO IANEXO I

Nº DE VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIANº DE VAGAS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

CURSOCURSO

TRANSFERÊNCIATRANSFERÊNCIA

INTERNA OUINTERNA OU

REOPÇÃOREOPÇÃO

TRANSFERÊNCIATRANSFERÊNCIA

EXTERNAEXTERNA

PORTADORPORTADOR

DE DIPLOMADE DIPLOMA

TOTAL DETOTAL DE

VAGASVAGAS

Licenciatura em Ciências

Biológicas
Até 05 Até 05 Até 05 05

Licenciatura em

Geografia
Até 03 Até 03 Até 03 03

Bacharelado em

Zootecnia
Até 05 Até 05 Até 05 05

4.4. Permanecem inalteradas as demais disposições constante no Edital nº 25/2023, de 24 de julho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por:

Genilda de Souza Lima, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - CSI-DG, em 15/08/2023 14:01:02.
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